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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE VAGAS DOS 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DE LUCAS DO RIO VERDE 

CAPÍTULO II – DOS CARGOS E DAS VAGAS 

CARGO C.H.
N.º

VAGAS 

VENC. 

BASE 

(R$) 

ESCOLARIDADE / 
REQUISITOS EXIGIDOS 

CARGOS  NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 PROFESSOR DE ARTE 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 

Licenciatura Plena em 
Educação Artística ou Artes 

02 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 Ensino Superior – 

Licenciatura Plena em 



                    

4 
 

Ciências Biológicas  

03 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior – 
Licenciatura Plena em 

Educação Física e Registro 
no Conselho Regional de 
Educação Física –CREF 

04 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 30 H 30H 

CR R$ 4.032,15 
Ensino Superior – 

Licenciatura Plena em 
Filosofia 

05 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 30 H 30H 

CR R$ 4.032,15 
Ensino Superior – 

Licenciatura Plena em 
Geografia 

06 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 30 H 30H 

CR R$ 4.032,15 
Ensino Superior – 

Licenciatura Plena em 
História 

07 PROFESSOR DE INFORMÁTICA 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior Bacharel em 
Informática 

08 PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA/INGLESA 30 H 
30H 

CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior – 
Licenciatura Plena em Letras 
com Habilitação em Língua 

Portuguesa e Inglesa  

09 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior- 
Licenciatura Plena em Letras 
com Habilitação em Língua 

Portuguesa  

10 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 30 H 30H 

CR R$ 4.032,15 
Ensino Superior –

Licenciatura Plena em 
Matemática 

11 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA 30 H 30H 
CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior Licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Educação 

Infantil e/ou Ensino 
Fundamental; ou Curso 

Superior em Normal 
Superior  

12 
PROFESSOR DE PEDAGOGIA 30 H - ESCOLA 

FREDOLINO VIEIRA BARROS - 

GROSLÂNDIA 

30H 
CR R$ 4.032,15 

Ensino Superior Licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Educação 

Infantil e/ou Ensino 
Fundamental; ou Curso 

Superior em Normal 
Superior. 

13 

PROFESSOR MAGISTÉRIO 30 H 30H 
CR R$ 2.688,08 

Ensino Médio Magistério 
(Redação Dada Pela Lei 

Complementar Nº 
157/2016). 

14 PROFESSOR MAGISTÉRIO 30 H - ESCOLA 

FREDOLINO VIEIRA BARROS - 

GROSLÂNDIA 

30H 
CR R$ 2.688,08 

Ensino Médio Magistério 
(Redação Dada Pela Lei 

Complementar Nº 
157/2016). 
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15 TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

– ÁREA: SECRETARIA 
40H 

CR R$ 2.054,45 Ensino Médio Completo 

16 TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

– ÁREA: MONITORIA 
40H 

CR R$ 2.054,45 Ensino Médio Completo 

17 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 40 

H 
40H 

CR R$ 2.435,41 

Ensino Fundamental 
Completo; 

CNH Categoria “D” e;  
Curso específico para 

condutores de Transporte 
Escolar. 

18 PADEIRO 40 H 40H 
CR R$ 1.983,25 

Ensino Fundamental 
Completo 

19 
NUTRICIONISTA 40 H 40H 

CR R$ 5.797,60 
Curso Superior de Nutrição e 

inscrição no Conselho 
Regional de Nutrição – CRN  

20 TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR – 

ÁREA: ALIMENTAÇÃO 
40H 

CR R$ 1.770,43 
Ensino Fundamental 

Completo 

21 TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR – 

ÁREA: ALIMENTAÇÃO - ESCOLA 

FREDOLINO VIEIRA BARROS - 

GROSLÂNDIA 

40H 
CR R$ 1.770,43 

Ensino Fundamental 
Completo 

 

CARGOS  NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

22 

PSICÓLOGO 40H 
CR R$ 5.797,60 

Curso Superior de 
Psicologia, com inscrição no 

Conselho Regional de 
Psicologia – CRP. 

 

CARGOS  NA SECRETARIA DE SAÚDE 

23 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF III 40H 
CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

24 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF V 
40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
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inicial e continuada. 

25 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

VIII 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

26 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF IX 

(SÃO CRISTÓVÃO) 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e;Ter concluído, 

com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

27 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF X 
40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

28 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

XII 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

29 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

XIII 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

30 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

XIV 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

31 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

XV 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
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inicial e continuada. 

32 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 

XVI 

40H CR R$ 1.742,61 

Ensino Fundamental 
Completo; Residir na área da 

comunidade em que atuar 
desde a data da publicação 
do edital e; Ter concluído, 
com aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada. 

6) Descrição dos cargos a serem preenchido atribuições estão relacionados no Anexo I deste Edital.


